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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 11.046, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

CONCEDE  ADICIONAL  POR
T E M P O  D E  S E R V I Ç O ,
QUINQUENIO, A OCUPANTE DE
EMPREGO  PERMANENTE  DA
ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  a  servidora  Dirlei  Aparecida
Mometi  Pickardt,  matr.  nº.  0469,  foi  admitida  em
01/08/2007, como Servente Geral;

- Considerando o que dispõe o Art. 29º da Seção VII da
Lei Municipal nº. 668, de 16 de dezembro de 2005, que
trata do adicional por tempo de serviço que será calculado
à base de 1% (um por cento) por ano de efetivo exercício,
incidindo sobre o vencimento do emprego efetivo, a ser
concedido  no  final  do  período  de  05  (cinco)  anos  de
exercício  ininterrupto  (quinquênio),  no  total  de  5%,

R E S O L V E:
1. CONCEDER à servidora DIRLEI APARECIDA MOMETI

PICKARDT, matr. n.º 0469, adicional por tempo de serviço,
08 (oito) quinquênios, 40% incidindo sobre o vencimento do
emprego efetivo, por ter completado 40 (quarenta) anos de
exercício ininterrupto no serviço público.

2. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 27 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 11.047, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

ADMITE  LUCILENE  MARIZZA
DE MATTOS DE OLIVEIRA para
O  CARGO  TEMPORÁRIO  DE
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
I N F A N T I L  –  P E I ,  D A
Administração Municipal.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

-  Considerando  que  Lucilene  Marizza  de  Mattos  de
Oliveira, classificada em 20º lugar no Processo Seletivo nº.

001/2023,  do  emprego  temporário  de  Professor  de
Educação  Infantil  –  PEI,  realizado  por  esta  Prefeitura  e
homologado em 30/01/2024, está apta a ocupar uma vaga
do referido emprego.

R E S O L V E:
1. Nomear, a partir de 25 de março de 2024, LUCILENE

MARIZZA  DE  MATTOS  DE  OLIVEIRA,  matr.  n.º  1638,
PIS/PASEP  nº.  12393254201,  CTPS  nº.  05866  –  Série
0105/SP, CPF nº. 266.995.618-12 e RG nº. 243229100, para
prover  emprego  temporário  de  Professor  de  Educação
Infantil - PEI, sob o regime da CLT – Consolidação das Leis
do Trabalho, com fundamento nas Leis Municipais nº. 652,
de  31  de  agosto  de  2005,  que  Cria  a  Organização
Administrativa da Prefeitura Municipal e nº. 596, de 09 de
dezembro de 2003,  que Consolida a  Legislação sobre o
Plano de Carreira do Magistério do Município de Ipeúna.

2. Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo
seus efeitos a 25 de março de 2024.

3. Publique-se e cumpra-se.
IPEÚNA, 27 DE MARÇO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 088/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  peças  de
impressoras, das escolas do Município de Ipeúna.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/17k3b3Zod2_QaFwaUFewhdJ
2QQN-IqxuE/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  CertidãoE
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Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

10. Certidão de registro junto ao CREA ou CAU, em
nome  do  responsável  técnico,  dentro  de  seu  prazo  de
validade.

11.  Comprovação do vínculo do responsável  técnico
com  a  empresa  licitante,  devendo  ser  feita  com  a
apresentação  do  contrato  social,  registro  na  carteira
profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,
sendo  possível  ainda,  a  contratação  de  profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.

Data final para envio das propostas: 18/04/2024

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 089/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa especializada na criação e venda de formulários
SADT:  Serviço  de  Apoio  Diagnóstico  Terapêutico/Exames
para Setor de Saúde.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :

https://drive.google.com/file/d/1hkMTQPXkFF4oh5faHVAnSK
C3BA7lXA8i/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

10. Certidão de registro junto ao CREA ou CAU, em
nome  do  responsável  técnico,  dentro  de  seu  prazo  de
validade.

11.  Comprovação do vínculo do responsável  técnico
com  a  empresa  licitante,  devendo  ser  feita  com  a
apresentação  do  contrato  social,  registro  na  carteira
profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,
sendo  possível  ainda,  a  contratação  de  profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.

Data final para envio das propostas: 18/04/2024

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 090/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
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de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  peças  de
impressoras, do Setor de Saúde.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1rTKaaMRTHkCe0AEK6H8YIT
84n9G2z35M/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

10. Certidão de registro junto ao CREA ou CAU, em
nome  do  responsável  técnico,  dentro  de  seu  prazo  de
validade.

11.  Comprovação do vínculo do responsável  técnico
com  a  empresa  licitante,  devendo  ser  feita  com  a
apresentação  do  contrato  social,  registro  na  carteira

profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,
sendo  possível  ainda,  a  contratação  de  profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.

Data final para envio das propostas: 18/04/2024

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 091/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa especializada para fornecimento de peças para
nobreak.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1HibtUUKEJRKgeRJ8SddD82a
-VIjJCw0G/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;
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8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

10. Certidão de registro junto ao CREA ou CAU, em
nome  do  responsável  técnico,  dentro  de  seu  prazo  de
validade.

11.  Comprovação do vínculo do responsável  técnico
com  a  empresa  licitante,  devendo  ser  feita  com  a
apresentação  do  contrato  social,  registro  na  carteira
profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho,
sendo  possível  ainda,  a  contratação  de  profissional
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize
tecnicamente pela execução dos serviços.

Data final para envio das propostas: 18/04/2024
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 IP

E
U

N
A

 (
C

N
P

J 
44

66
06

03
00

01
95

) 
em

 1
5/

04
/2

02
4 

às
 1

0:
32

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/6
fa

5-
64

48
-c

a4
c-

83
30



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IPEÚNA

Conforme Lei Municipal nº 1.444, de 13 de setembro de 2019

Segunda-feira, 15 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 878 Página 6 de 6

Município de Ipeúna - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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